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Governo liberaaocupação total dosônibus

Outra queixa é a da ocupação indevida dos assentos destinados aos idosos

GERAL

A prefeitura publicou, na ma-
drugada de ontem, o decreto
20.828, sobre mudanças no horá-
rios de funcionamento do comér-
cio, bares e restaurantes. As me-
didas locais, estabelecidas pelo
prefeito Nelson Marchezan Jú-
nior, são basicamente as mes-
mas determinadas pelo governo
do Estado no início desta sema-
na, na divulgação do mapa atua-
lizado com a situação do novo
coronavírus no Rio Grande do
Sul. Marchezan destacou que o
estabelecimento das regras tem
como objetivo qualificar o en-
frentamento à Covid-19.

Assim como no Estado, está
vedada a aglomeração e a per-
manência em parques, praças e
locais abertos e permitida ape-
nas circulação e realização de
exercícios físicos, com distancia-
mento e uso obrigatório de más-
cara cobrindo boca e nariz. Es-
tão proibidas aglomerações em
ambientes privados. Excepcio-
nalmente poderão ser autoriza-
dos eventos, mediante protoco-
los específicos, aprovados pela
Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico (SMDE) e
pela Secretaria Municipal de Sa-
úde (SMS). O descumprimento
das regras é crime e acarreta
aplicação de multa prevista no
Código Municipal de Saúde.

Na Capital, idosos apontam problemas na renovação dos cartões TRI e de ficarem aglomerados nos veículos

A
pesar das mudanças
anunciadas no modelo de
Distanciamento Controla-
do, o governo gaúcho pu-

blicou decreto na quarta-feira que
autoriza a ampliação do limite de
lotação do transporte metropolita-
no. Com a medida, fica permitida
a ocupação total dos assentos nos
veículos executivos e até 70% de
ocupação das linhas comuns, nos
moldes do funcionamento em ban-
deira laranja. A medida atende ao
pedido da Fundação Estadual de
Planejamento Metropolitano e Re-
gional (Metroplan), cujos dirigen-
tes se reuniram terça-feira com re-
presentantes do Gabinete de Crise
para explicar a necessidade de
manter o mesmo percentual de
ocupação para poder atender à de-
manda de passageiros, basicamen-
te de trabalhadores do comércio e
da indústria.

O diretor de Transportes Me-
tropolitanos da entidade, Francis-
co Horbe, destaca que a partir do
dia 20 deste mês há redução
'natural' de passageiros devido às
festas de Natal e Ano Novo. "Em
média, fazemos 5 mil viagens por
dia, o que equivale a transportar
180 mil passageiros na Região
Metropolitana. Estamos no limite
operacional por conta das restri-
ções", observa. O dirigente alerta
que não houve redução da deman-
da pelos serviços e que as empre-
sas lutam para manter os 6 mil

funcionários. "Não teríamos capa-
cidade de atender só pessoas sen-
tadas. Por isso solicitamos ao Ga-
binete de Crise que mantivésse-
mos as mesmas capacidades pa-
ra transporte da bandeira laran-
ja", afirma. Conforme Horbe, se
as empresas tivessem que redu-
zir capacidade dos veículos se-
riam necessárias mais mil via-
gens por dia. "E não temos capa-
cidade", completa.

CARTÃO TRI. Já em Porto Ale-
gre, a partir da permissão da
Prefeitura, os idosos voltaram a
frequentar praças e parques,
além de usar o cartão TRI, de
passagens do ônibus urbano,
sem restrição de horário. Desde
março, as atividades ao ar livre
de pessoas com mais de 60
anos, por ser grupo de risco pa-
ra a Covid, estavam restritas. O
deslocamento dessas pessoas
era permitido apenas para ativi-
dades "estritamente necessá-
rias", como atendimento médico
e hospitalar, realização de exa-
mes, vacinação e compra de
itens essenciais em mercados e
farmácias. Com a flexibilização,
os idosos reclamam do fecha-
mento do posto de vendas de
passagens da rua Uruguai, no
Centro Histórico e da ocupação
do espaço destinado a idosos
nos ônibus por pessoas que não
fazem parte dos grupos prioritá-

rios. O aposentado Roberto Fiss-
mer, morador do bairro Agrono-
mia, disse que o fechamento invia-
bilizou a confecção de novos car-
tões para quem mais necessita,
como os idosos. Segundo ele, os
terminais de embarque estão re-
pletos de pessoas idosas, que ao
ingressarem nos ônibus não po-
dem passar a roleta porque não
possuem o cartão de isenção.
Fissmer disse ainda que alguns
cobradores e motoristas, de mo-
do ríspido, dirigem-se aos ido-
sos afirmando que eles devem
providenciar a confecção do car-
tão para passar a roleta. Na ma-
nhã de ontem, nos terminais de
ônibus da Praça Parobé e da

rua Uruguai, foi possível obser-
var os idosos confinados na par-
te frontal dos veículos.

A Empresa Pública de Trans-
porte e Circulação (EPTC) infor-
ma que todos os cartões TRI de
isenção para idosos estão ati-
vos, sem a necessidade de reca-
dastramento, visando facilitar
aos usuários, pois desde o início
da pandemia, o atendimento pre-
sencial da EPTC, que inclui a lo-
ja do TRI da rua Uruguai, segue
suspenso por determinação da
Prefeitura. Também destaca o
artigo 39 da Lei Federal nº
10.741/2003 que garante a isen-
ção no transporte coletivo aos
idosos a partir de 65 anos. Para

usufruir da gratuidade, o cida-
dão precisa apenas apresentar
documento de identificação que
confirme a idade. Neste caso, o
idoso tem a permissão de perma-
necer no veículo sem a necessi-
dade de passar pela roleta.

Em relação à conduta do co-
brador citado, a EPTC informa
que esses casos devem ser regis-
trados pelo telefone 118, com a in-
dicação do número da linha e pre-
fixo do veículo, para que a fiscali-
zação possa atuar e encaminhar
a ocorrência às empresas. O ido-
so que já possui o Cartão TRI
mas não consegue utilizá-lo, deve
entrar em contato pelo e-mail
isencoes-tri@eptc.prefpoa.com.br,
para receber orientação sobre co-
mo proceder.

Já a Associação dos Trans-
portadores de Passageiros
(ATP) ressalta que nenhum car-
tão de isenção está bloqueado
ou com restrição, a não ser que
tenha sido usado por um tercei-
ro e reprovado na biometria fa-
cial. Com relação aos assentos
reservados, a associação infor-
ma que todos os coletivos têm
os assentos preferenciais reser-
vados e sinalizados, e a tripula-
ção é orientada a instruir os pas-
sageiros a deixar os assentos
preferenciais livres aos usuários
necessitados, assim como solici-
tar que deixem a catraca e cor-
redores livres quando possível.
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